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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Declara de Utilidade Pública o CENTRO DE DEFESA DOS DIRETOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CEDEDICA.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública o CENTRO DE DEFESA DOS DIRETOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CEDEDICA, associação civil sem fins lucrativos e econômicos, inscrita no CNPJ sob nº 07.563.137/0001-01, voltada ao trabalho de acompanhamento das execuções de medidas em Meio Aberto, Liberdade Assistida E Prestação De Serviços à Comunidade, estabelecida no Município de Três Passos/RS, pelos serviços a que se destina.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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